
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITACOES E CONTRATOS - SELICON
DIVISAO DE GESTAO DE CONTRATOS E REGISTRO DE PRECOS - DIVCT

 

Ata de Registro de Preços nº 24/2018/DIVCT

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/TCE-RO-2018
 PROCESSO Nº. 000089/2018

 

Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, o TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o no 04.801.221/0001-10, com sede na Av.
Presidente Dutra, 4229, Olaria, nesta cidade de Porto Velho-RO, e a empresa qualificada na Cláusula I,
sob a regência da Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 12.846/13 com as
alterações posteriores, da Lei Federal nº 12.846/13, Lei Estadual n° 2.414/11, Decreto Estadual nº 18.340,
de 06 de novembro de 2013, Resoluções n°s 31 e 32/TCERO-2006, Parecer Prévio TCE-RO nº 07/2014-
PLENO, e demais normas legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pela
Secretária Geral de Administração, conforme poderes delegados pela Portaria n° 83, 25 de janeiro de
2016, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO
ELETRÔNICO nº. 25/2018/TCE-RO, em conformidade com a proposta ofertada na licitação,
especificações e demais condições constantes do Edital e seus Anexos, que integram este instrumento de
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

 CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. Registro de preços, para futuro e eventual fornecimento de materiais para Copa e Cozinha,
mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), pelo período de 12 (doze) meses, conforme
especificações técnicas e condições minuciosamente descritas no Grupo 1 e 3 do Edital de Pregão
Eletrônico 25/2018/TCE-RO, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de
classificação na licitação:

 DADOS DO PROPONENTE

Fornecedor:  P. H. DE OLIVEIRA FERREIRA

CNPJ:  29.331.151/0001-04 Telefone/Fax:
 (69) 99289-
5008 (69) 3223-
8377

Endereço:
Rua Elias Gorayeb, n.
1821, bairro: São
Cristóvão.

Cidade/UF: Porto Velho  RO

Complemento:  CEP: 76803-870  
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E-mail:  ph.ferreira@yahoo.com

Representante:  Paulo Henrique de Oliveira Ferreira

 

DADOS DO PREPOSTO

Nome:  PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA

CPF:  020.802.742-44 Telefone/Fax:  (69) 3225-9099/99289-5008

RG:  121151-7 Expedido por:  SSP/RO

Naturalidade:  Nacionalidade:  BRASILEIRA

Cargo/Função  Proprietário

Endereço:  Rua Elias Gorayeb, n. 1821 Cidade/UF:  Porto Velho/RO

Complemento  bairro: São Cristóvão CEP:  76803-870

E-mail:  ph.ferreira@yahoo.com

 

DADOS BANCÁRIOS

Instituição:  Banco do Brasil S/A AG.:  5083-0 C.C.:  215.550-8

 
PROPOSTA DETALHADA

Grupo 01

Participação Exclusiva de MEI, ME e EPP

Item Descrição Un Quant
Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

1
Água sanitária, alvejante, cloro, garrafa
com 1000ml, com qualidade similar à
marca Qboa.

Gf 103  R$ 1,94 R$ 199,82 

2

Álcool gel, tipo antisséptico para as mãos,
70°, com dispensador tipo válvula, 400g,
embalagem plástica, com qualidade similar
à marca Hygipart.

Fr 805  R$ 7,93 R$ 6.383,65 

3
Álcool, líquido, 54° GL, garrafa plástica,
1L, com qualidade similar à marca Santa
Cruz.

Gf 145  R$ 5,63 R$ 816,35 

4

Detergente líquido, concentrado, frasco
plástico 500ml, para remoção de gordura
de louças, talheres e panelas, neutro, Fr 373  R$ 1,38 R$ 514,74 
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contendo tensoativo biodegradável, com
qualidade similar à marca Ypê ou Limpol

5
Esponja de lã de aço do tipo Bombril,
pacote com 8 unidades, com qualidade
similar à marca Bombril ou Assolan.

Pct 58  R$ 1,20 R$ 69,60 

6

Esponja sintética, dupla face, poliuretano e
fibra abrasiva, medindo 100x70x18mm,
com qualidade similar à marca Scotch ou
3M.

Un 282  R$ 0,54 R$ 152,28 

7
Flanela, em 100% algodão, na cor branca,
tamanho mínimo de 27x38cm, com
qualidade similar à marca Ouro Branco.

Un 226  R$ 2,06 R$ 465,56 

8

Fósforo tradicional, maço com 10
caixinhas com 40 palitos por caixinha,
palito com comprimento aproximado de
4cm, com selo de qualidade do
INMETRO, com qualidade similar à marca
Fiat Lux, unidade: Maço.

Mç 24  R$ 2,76 R$ 66,24 

9

Guardanapo de papel, folha dupla, medida
mínima 30x29,5cm, pacote com 50 folhas,
com qualidade similar à marca NAPS ou
Scott.

Pct 2353  R$ 2,54 R$ 5.976,62 

10

Limpa Alumínio e Inox, frasco 500ml,
para limpar e dar brilho em alumínio e
inox, com qualidade similar à marca
Bombril ou Politriz.

Fr 97  R$ 2,41 R$ 233,77 

11
Pano de chão, tipo saco alvejado, em 100%
algodão, tamanho mínimo de 39x62cm,
com qualidade similar à marca Caebi.

Un 33  R$ 4,58 R$ 151,14 

12
Pano em algodão para enxugar prato,
medida mínima de 63cmx40cm, com
qualidade similar à marca Jacquard.

Un 205  R$ 3,31 R$ 678,55 

13

Papel toalha, pacote com 02 rolos com
mínimo de 60 folhas cada rolo, tamanho
mínimo da folha de 19,0cm x 22,0cm, com
qualidade similar à marca Residence ou
Mili.

Pct 3781  R$ 4,14 R$ 15.653,34 

14
Sabão em barra de 200g, pacote com 5
barras, com qualidade similar à marca
Jamary.

Pct 121  R$ 3,35 R$ 405,35 

15 Sabão em pó, caixa com 500g, com
qualidade similar à marca Omo. Cx 136  R$ 3,02 R$ 410,72 

TOTAL DO GRUPO R$ 32.177,73
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Grupo 03

Participação Exclusiva de MEI, ME e EPP

Item Descrição Un Quant
Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

23

Açúcar cristal, divididos em pacotes de 1kg ou 2kg, fardos de 20kg ou
30kg, com todas as informações pertinentes ao produto previsto na
legislação vigente,  constando data de fabricação e validade nos
pacotes individuais, com qualidade similar às marcas Itamarati, Doce
Dia ou Mestre Cuca ou similar.

Kg 4529  R$ 1,80 R$ 8.152,20 

24 Açúcar cristal em sachê de 5g, qualidade similar às marcas União,
CaravelaS ou Native ou similar. Sac 471  R$ 0,03 R$ 14,13 

25
Adoçante dietético líquido de Stevia, frasco 80ml, com ponta dosadora,
com qualidade similar às marcas Adocyl ou Assugrin ou Magro ou
similar.

Fr 121  R$ 4,39 R$ 531,19 

26 Água mineral com gás, garrafa 500ml, em embalagem/fardos/rótulos
originais do fabricante. Gf 657  R$ 0,87 R$ 571,59 

27

Chá, caixa com 10 sachês de 1g, com qualidade similar às marcas Chá
Leão ou AllSelection ou Real ou similar, sendo 811 caixas no sabor
Hortelã, 811 caixas no sabor Camomila, 871 caixas no sabor Erva
Cidreira e 571 no sabor Erva Doce.

Cx 3064  R$ 2,63 R$ 8.058,32 

VALOR TOTAL R$ 17.327,43

 VALOR TOTAL DAS PROPOSTAS: R$ 49.505,16 (quarenta e nove mil, quinhentos e cinco
reais e dezesseis centavos).

 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

1.  O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um) ano, contado da data da
sua primeira publicação no Diário Oficial Eletrônico/DOe-TCER, conforme previsto no § 3º, do art. 15
da Lei Federal 8.666/93, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 15, §
3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

2.  A existência de preços registrados não obriga o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia a firmar as
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a realização de licitações específicas para
aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

3.  A presente Ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

 CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.  A administração e execução das atividades relacionadas ao controle e utilização da presente Ata de
Registro de Preços caberão ao Departamento de Gestão Patrimonial e Compras, por meio da Divisão de
Compras, nos termos da Lei Complementar n° 799, de 25 de setembro de 2014.

2. Todas as contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços serão precedidas de
autorização da Secretária Geral de Administração.
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 CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer Prévio nº 07/2014-PLENO, após
autorização expressa da Secretária Geral de Administração.

2. As aquisições ou contratações adicionais (caronas) referidas nesta cláusula não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3. As aquisições ou contratações adicionais (caronas), não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo dos itens consignados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4. Os pedidos de adesão deverão ser encaminhados ao Departamento de Gestão Patrimonial e Compras –
DEGPC, onde serão devidamente instruídos, cabendo à autorização a Secretária Geral de Administração
do TCE-RO.

 CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata, na forma e condições estabelecidas no art. 20 do Decreto Estadual n°
18.340/2013.

2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

3.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

3.5. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n°
10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que, dentro da vigência contratual, transcorrer o prazo de
12 meses da data da apresentação da proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para
o cálculo do reajuste será o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado).

3.6. Os preços registrados poderão ser reequilibrados em decorrência de fato imprevisível ou previsível,
porém de consequências incalculáveis, devidamente comprovado, que tenha onerado excessivamente as
obrigações contraídas pela Detentora dos Preços Registrados, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

4.1. Pela Administração, quando:

4.2. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
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4.3. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de
Registro de Preços;

4.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo frustrada a
negociação para redução dos preços avençados;

4.5. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

5. Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;

5.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso não
aceitas as razões do pedido.

6. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta
Ata.

6.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia, por 2 (duas) vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

 CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

1. Os prazos de entrega, e todo o detalhamento do objeto se encontram minuciosamente descrito no
Termo de Referência – Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico 25/2018.

2. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas
no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

3. Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em favor do
órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém limitado a 25%, calculados sobre o valor inicial
atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

4. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a
vigência desta ata, mesmo que o prazo previsto para entrega do objeto exceda ao seu vencimento.

5. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail
corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos apresentados
pelo fornecedor.

5.1. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada
válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da data do seu envio.

6. As contratações decorrentes do presente registro de preços terão vigência a partir da data de sua
formalização até o dia 31 de dezembro do exercício de referência, de acordo com o respectivo crédito
orçamentário.

 CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em comum acordo, por meio de termo aditivo, em
conformidade com a Lei n. 8.666/93.

3. A presente Ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia. (publicação trimestral)

 CLÁUSULA VIII - DO FORO

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto
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Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

   

Porto Velho, 01 de outubro de 2018.
 

(assinado eletronicamente)
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA

Secretária-Geral de Administração

 

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA
Representante da Empresa P. H. DE OLIVEIRA FERREIRA

 
 

Documento assinado eletronicamente por JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE
OLIVEIRA, Secretária Geral, em 01/10/2018, às 15:35, conforme horário oficial de
Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e
do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Oliveira Ferreira, Usuário
Externo, em 04/10/2018, às 11:24, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução
TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.tce.ro.gov.br/validar,
informando o código verificador 0027697 e o código CRC 545C5FEA.

ANEXO I

ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO

 

OFÍCIO Nº ....

 

Local, data.

 

À Senhora

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA,

Secretária-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

Av. Presidente Dutra, 4229, Bairro Olaria.

Porto Velho/RO – CEP: 76.801-327

  

Assunto: Solicita adesão à Ata de Registro de Preços n° ... /.....

  

Senhora Secretária-Geral,
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Em conformidade com a legislação vigente, solicitamos a Vossa Senhoria autorização para utilizarmos a
Ata Registro de Preços n°... , originaria do processo nº...........  referente aos itens abaixo, respeitando as
quantidades máximas ditadas na mesma e de acordo com as regras constantes no Pregão Eletrônico n° .....
e seus anexos:

 

(inserir tabela com os itens pretendidos)

 

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe ofício de autorização desse
TCE/RO, bem como a cópia Ata de Registro de Preços, da Proposta de Preço vencedora e outros
documentos pertinentes, a fim de instruir os autos.

 

Em tempo, declaro que este órgão aderente realizou pesquisas de preços a fim de atestar a compatibilidade
dos valores dos bens a serem adquiridos com os preços de mercado e confirmou a vantajosidade obtida
com o processo de adesão da referida ARP, conforme cálculos em anexo.

 

Informamos que o responsável por parte deste órgão será o Sr. ... telefone: (...) ..., email: ...

 Desde já, agradecemos a atenção dispensada.

 

Atenciosamente,

  

Assinatura do Responsável

Cargo/Função

Órgão solicitante

 
Referência:Processo nº 000089/2018 SEI nº 0027697

Av Presidente Dutra, 4229  - Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76801-327 - Telefone:
(69)3211-9001 - www.tce.ro.gov.br 
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